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PORTARIA NO 301 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE

Art, 10 - CANCELAR a Função Gratificada de 30% (trinta por cento) sobre o

salário base do servidor ALEXANDRE CRISTIANO HECK, ocupante do cargo de

provimento efetivo de oficial de Gestão Administrativa e contábil, concedida pela Portaria No

0I2l20Ig, para responder pelo cargo em comissão de Chefe da Divisão de Material e

patrimônìo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 31 de dezembro de

2020.

Art. 2o - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação'

GRArNrrr Do PREFETTO MUNtctpnl or MtssnL, 28 oE OTZTVBRO DE 2070.
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